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A T O S D O P R E F E I T O 

AUTORIZA A CONCESSÃO REAL UE 
USO AO INSTITUTO BlBLlCO BETEL 
BRASILEIRO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOXO PESSOA, 
BSTAUO UA FARAlBA, FAÇO SABER QUE O FOUER LEGISLATIVO 
APROVA E EU SANCIONO A SEOUINTE LEI: 

Art. 1U • - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a fazer Concessão Keal de uso de um 
terreno ao INSTITUTO BlBLlCO BETEL BRASILEIRO, pertencente 
ao Patrimônio Municipal, situado à quadra nu 309, setor 25 
no Conjunto Habitacional Valentina figueiredo, nesta 
Capital, com as seguintes dimensões e limites: lS.Oüm de 
frente com a rua Joaquim Severino dos Santosj 15,00m de 
fundos com área remanescente da mesma quadra; 30,00m do lado 
direito com a rua Leonardo v. de Araújo e 30,00m do lado 
esquerdo com área remanescente da mesma quadra, totalizando 
uma área de 450,üúm 3. Sua inscrição cadastral é o nu 
25.309.0224. 

Art. 2" - o imóvel de que trata o 
artigo anterior será destinado á construção de um templo 
Evangélico, de acordo com o solicitado no processo PMJP na 
002676/93-4 e não poderá ter destinação diferente da que se 
acha prevista nesta Lei, sob pena de ser a concessão 
anulada, independente de indenização por parte do Município. 

Art. 3U - rica concedido o prazo de 02 
(dois) anos, a contar da data da publicação desta Lei, para 
a construção da obra de que se trata no artigo anterior, 
findo o qual será a concessão cancelada, retornando a posse 
do imóvel ao Município. 

d a t a de sua p u b i i c a ç f 
4a - Esta Lei entra 

- K e y o g a m - s e as 

em vigor na 

s p o s i ç o e s em 
c o n t r a n o . 

PESSOA, EM 30 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL UE JOÃO 

)k SETEMBRO UE 1 996. 

L E I NU 8.121 . D E 30 U E S E T E M B R O D E 1 996. 

FAZ C O N C E S S Ã O P E R P É T U A U E T E R R E N O 
N O C E M I T É R I O S A O J O S É . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
ESTADO UA PARA 1 BA, FAÇO SABER QUE O POUER LEOISLATiVO APROVA 
E EU SANCIONO A S E O U 1 N T E LEI: 

Art. 1» - rica o chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua do 
terreno de Nü 02, A5, fila 11, no Cemitério São José, onde 
repousam os restos mortais de JOSÉ FERREIRA UA SILVA. 

Art. 2ü -^fcsta Lei entra em vigor na data de 
sua jiublicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO UA PREFEITURA MUNICIPAL UE JOÃO PESSOA, 

EM ao DE KKTEMRBO 1«E 1 996. 

FRANCISCO XAVIER MONTE KO UA FRANCA 

L E I No 8.122 . U E 3 0 U E . S E T E M B R O , 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA UE TERRENO 
NO CEMITÉRIO SAO JOSÉ. 

O PREFEITO UO MUNICÍPIO UE JüAO PESSOA, 
ESTAUO UA PARA1BA, FAÇO SABER QUE O POUER LEOISLATiVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEOU1NTE LEI: 

Art. li! - Fico o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua do 
terreno de N¥ 01, guadra 5 , Fila 08, no Cemitério Sao 
José, onde repousam os restos mortais de DJALMA JOANA UO!» 
SANTOS MARTINS. 

Art. 2u - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO UA PREFEITURA MUNICIPAL UE JOÃO PESSOA, 

EM 3T> QE SETEMBRO UB 1 996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO UA FRANCA 
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LEI NU R.1?4 . D E 30 DE SETEMBRO DE 1 996 L E I N O 8.127 . DE 30 DE SETEMBRO DE 1 996 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROJETO S.O.S. 
EMERGÊNCIA. 

DENOMINA DE RUA ABSALÃO FILGUEIRAS, 
UMA DAS ARTÉRIAS PÔBUCAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
E S T A D O DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IH - Fica instituído o Projeto S.O.S. 
E M E R G Ê N C I A , destinado ao atendimento médico de urgência. 

Art. 2a - A Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, manterá uma ambulância com motorista em cada posto 
de saúde do Município, durante às 24 horas do dia. 

Art. la - Fica denominada de rua ABSALÃO 
FILGUEIRAS, uma área pública rua vc-1, Quadra 460, Lote 461, 
localizada no Jardim colibris, nesta capital, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 3« - Essa ambulância transportará para 
os Hospitais especializados as pessoas que necessitarem de 
atendimento de urgência. 

Art. 2B - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 4a - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrária. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. EM 30 DE SETEMBRO DE 1 996. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM in DE f^TEHHP" UE 1 996. 

FRANCISCO XAVIER MONTE 1 Rf OA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N " 8.1PB . DE 30 DE SETEMBRO U E 1 996 

LEI Nu B.125 . DE 30 DE SETEMBRO UE i 996 

DENOMINA DE RUA CICERO JOSÉ DE LIMA 
UMA DAS A R T É R I A S PÚBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

¡9 
DENOMINA DE RUA ANA MONTEIRO CABRAL 
UMA DAS ARTÉRIAS PÍIBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POOERvLEÜlSLATlVO APROVA 
E EU SANC1UNO A SEGUINTE LEI: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARA 1 EA, PACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1« - Passa a denominar-se de Kua ANA 
MONTEIRO CABRAL, uma daB artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial 

Art. la - fica denominada de rua CICERO JOSE 
DE L I M A , uma das artérias públicas de nossa Cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2a - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 2a - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JoAo 

PESSOA. EM 30 DE SETEMBRO DE 1 996. 

PAÇO DA PREPE1TURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 30 DE SETEMBRO U E 1 996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO -DA FRANCA 

PKANC1SCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI Na 8.129 . D E 30 DE SETEMBRO UE 1 99« 

L E I N O 8.126 . DE 30 í t E SETEMBRO „„ , a t l f k 

DENOMINA DE RUA JOANA ANGÉLICA VAZ 
DIAS, UMA DAS ARTÉRIAS PÔBLICAS DESTA 
CIDADE AINDA SEM DENOMINAÇÃO. 

DENOMINA DE PRAÇA ENGENHEIRO NEWTON 
. FERNANDES MAIA, LOGRADOUROS PÕBL1CO 

DESTA CIDADE AINDA SEM DENOMINAÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlEA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E iSU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. la - Passa a denominar-se de RUE. JOANA 
A N G É L I C A VAZ DIAS, uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. la - Passa a denominar-se de Praça 
N E W T O N FERNANDES MAIA, novo logradouro público, a ser 
construído, nesta cidade, pela Edilidade Pessoense, ainda 
sem denominação, localizado na Quadra 152, do Setor 23, do 
Conjunto Residencial castelo Branco 1. 

A r t - 2a - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Art. 2B - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM .-V) DE SETEMBRO DE i 90* 

PESSOA, EM 30 DE SETEMBRO. UE 1 0 0 « 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO MA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTE 1RJ0 DA FRANCA 
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DECRETO N s 3.032 ,DE 06 AGOSTO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO A VIUVO DE 
EX-FUNCIONÃRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO,ESTADO DA PARAI 
BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por^Lei e tendo 
em vista o que consta no Processo ns 9.578/96. 

D E C R E T A : 

Art. I 9 - Fica concedida pensão ao Sr..JOSÉ CAL 
DINO DA SILVA, viúvo da ex- funcionária IVONETE DOS ANJOS GAL
DINO falecida no dia 21.01.96. 

> s Árt. 2s- 0 valor do benefício de que trata es 
te Decreto será constituído de uina parcela de 50&(Cinquenta por 
cento).calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens que 
a funcionária percebia pelo município de João Pessoa (Lei . n s 

4.029 de 10.12.82,8^.3*, combinado cora o § I a do art.7* da Lei 
n s 4.312,de 26.04.84 e no art.201, inciso V da constituição Fe 
deral) e o art.25 da Lei municipal n* 5.559,de 10.02.88,acresci 
da de 10% (dez por cento), do valor dos mesmos vencimentos,pro 
ventos e vantagens para seus filhos menores:NOEMIA GEANE DOS 
ANJOS GALDINO, nascida em 03.10.82 e MARIA NATACHA DOS ANJOS GAL 
DINO, nascida em 18.05.91. 

Art.3 5 - 0 presente Decreto entrará em vigor 
na data de sua Publicação revogadas as disposições em contrario. 

AGOSTO DE 1996. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 06 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PREFEITO 

PUBLICADO NO SEM. N e 501 DE 10 À 16 DE AGOSTO DE 1996. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

DECRETO N s 3.055 , DE 30 DE SETEMBRO DE 1996. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO ' 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

D E C R E T A : 

Ar-t. 1- - E decretado Ponto Facultativo, o dia 
02 de Outubro ( Quarta-Feira ), véspera da eleição, permitindo 
o deslocamento dos funcionários municipais, que votam no inte 
rior do Estado, com o fechamento das repartições da Administra 
ção Municipal. 

Parágrafo Único - A liberação do expediente de 
que trata o caput do art.l 5 não contempla as atividades rela 
cionadas a prestação de serviços essenciais, ou aos servidores 
sujeitos a escala de serviço ou a regime de plantão. 

Art. Z° - Este Decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições era contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE SE 
TEMBRO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e-VI, parágrafo 8o 

do artigo 22 da Constituição estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 335/96 DE 21.08.96 
RESOLVE: designar os Engenheiros ROBERTO FLÁVIO MACHADO 

FREIRE, matricula n° 14.938-1 e ALCY RIBEIRO HEIM, matricula n° 11.962, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, para fiscalizarem e atestarem através da 
SEDAC-Sccretaria Exunordinária de Programas Especiais e Desenvolvimento 
Urbano, os serviços de execução das Obras de Esgotamento Sanitário do 
Conjunto dos Bancários, Favela do Timbó e adjacências, objeto do Convênio 
n° 03/96 - CAGEPA/PMJP, sob a Coordenação da CAGEPA, conforme 
Cláusula Sexta do citado Convênio. 

PORTARIA N° 354 DE 24.09.96 
RESOLVE : nomear NEILIAN DUARTE DE SOUZA BRANCO, 

matricula n° 25.573, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DA 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-2, da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA N" 355 DE 24.09.96 
RESOLVE: nomear NERIVALDO AZEVEDO DE LIMA, matricula n° 

29.860, para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, 
símbolo DAS-2, da SESUR, 

POOR TARJA N° 356 DE 17.09.96 
RESOLVE: nomear RIZELDA MONTEIRO DE LIMA, matricula n° 

25.558. para exercer o cargo de DIRETOR ADJUNTO da Escola Municipal 
Prof. Arnaldo de Barros Moreira, Classe A, da SEDEC. 

PORTARIA N° 358 D!: 27.09.96 
RESOLVE: nomear HOSANA PEDRO DE ANDRADE, matricula n° 

15.866, para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, 
símbolo DAS-1, da SEPLAN. 

PORTARIA N° 366 DE 01.10.96 
RESOLVE, nomear MARIA EMÍLIA COELHO DA S. CORREIA, 

matricula n° 4.939, DIRETOR, GISÉLIA CORREIA DA SELVA, matrícula n° 
8.047 e ANTONIO ALVES DOS PASSOS NETO, matricula n° 14.975, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Aníbal Moura, classe B, da 
SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA N° 367 DE 01.10.96 
RESOLVE: nomear FRANCINETE ELITA BRASIL, matrícula n° 

23.478, DIRETOR e CILETE ARAÚJO DOS SANTOS, matricula n° 7.992, 
DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal Antenor Navarro, classe B, da 
SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA 368 DE 01.10.96 
RESOLVE: relotar VANDÍZ1A CANDEIA DE SOUTO, matricula n° 

23.746-9, AGENTE ADMINISTRATIVO C, da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) para a SECRETARIA DE SAÚDE 
(SESAU). 

PORTARIA N° 369 DE 01.10.96 
RESOLVE: tomar sem efeito a portaria n° 325/96, na parte que nomeou 

MARIA SELMA, matricula n* 29.190, para exercer o cargo de DIRETOR 
ADJUNTO da Escola Municipal Prof. Arnaldo de Barros Moreira, classe a, da 
SEDEC. 

PORTARIA N° 370 DE 01.10.96 
RESOLVE: demitir SÉRGIO PEREIRA DE LIMA, matricula n° 26.790-

2, GUARDA MUNICIPAL AUXILIAR, lotado na SESUR, de acordo com o 
artigo 236, inciso II (abandono de cargo)', parágrafo I o da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 371 DF 01.10.96 
RESOLVE: demitir ANGELA MARIA DA SILVA GOMES ALVES, 

matricula n° 18.917, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotado na 
SEDEC, de acordo oon> o artigo 236, inciso II (abandono de cargo), parágrafo 
I o da Lei n° 2.380/79. 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

OE SUA CIDADE. 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos n°s 1.781/89 e 2.059/91, 

PORTARIA N° 872 DE 03.07.96 
RESOLVE: exonerar EDNA STOYANOVITH CAVALCANTI, 

matricula n° 28.634, do'«argui, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, 
símbolo DAS-2, da SEFIN. 

PORTARIA N° 1255 DE 13.09.96 
RESOLVE: exonerar MARIA JOSÉ DA SILVA ROCHA, matrícula n° 

12.414, PRESIDENTE, JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA COELHO, matricula 
n° 29.905, MEMBRO e MARIA JOSÉ SCARANO PEREIRA, matrícula n" 
17.269, SECRETÁRIA, da Comissão de Licitação de Compras e Serviços, da 
SESAU. 

PORTARIA N" 1259 DE 16.09.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ EDSON CORREIA LEITE, PRESIDENTE, 

símbolo DAS-2, ANTONIO SÉRGIO AZEVEDO DE FREITAS, matricula n° 
15.087, MEMBRO, símbolo DAS-3 e EDGARD DALBERTO ROQUE 
BARRETO, matrícula n° 25.063, SECRETÁRIO, símbolo DAI-I, da Comissão 
de Licitação de Compras e Serviços, da SESAU. 

PORTA RI \ N* 1275 DE 19.09.96 
RESOLVE: exonerar NER1VALDO AZEVEDO DE LIMA, matricula n° 

29.860, do cargo, em comissão, de DIRETOR, do Mercado Central, símbolo 
DAS-2, da SESUR. 

PORTARIA N° l?*?6 PE 24.09.96 
RESOLVE • xc >ar JOAQUIM INÁCIO CAVALCANTE DE BRITO, 

matrícula rt" 27.504, di> cargo, em comissão, de DIRETOR DA UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-2, da PROGEM. 

PORTARIA N° 1302 DE 26.09.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 07 (sete) meses, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, a JOSÉ CÂNDIDO 
BATISTA FILHO, matricula n° 27.168, ODONTÓLOGO, classe 301, nível 1, 
lotado na SESAU, de acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1303 DE 26.09.96 
RESOLVE: conceder a MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO, matrícula n° 

12.731, uma gratificação especial correspondente ao, valor equivalente a 
representação do símbolo DA 1-3, de MERENDEIRA, com exercício no Centro 
Educacional João XXliJ, da SEDEC, de acordo com o item II, artigo 5 o da Lei 
a° 7.256/79. 

PORTARIA N° 1304 DE 26.09.96 
RESOLVE: conceder a REJANE MARIA TORRES, matricula n° 

24.832, uma gratificação especial correspondente ao valor equivalente a 
representação do símbolo DAI-3, de MERENDEIRA, com exercício no Centro 
Educacional João XXII!, da SEDEC, de acordo com o item II, artigo 5° da Lei 
n° 7.256/92. 

PORTARIA N° 1307 DE 27.09.96 
RESOLVE: conceder a MARIA APARECIDA ALVES, matrícula n° 

15.315, uma gratificação especial correspondente ao valor equivalente a 
representação do símbolo DAI-3 de MERENDEIRA, com exercício na Escola 
Municipal Francisca Moura, da SEDEC, de acordo com o item 0, artigo 5o da 
Lei n° 7.25/92. 

PORTARIA N° 1310 DE 27.09.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA DAS DORES DIAS, 

matrícula n° 3.171, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, MAG, 903.1, 
nível V, lotada na SEPT:C, de acordo cora o artigo 79, inciso III, alínea b, da 
Lei Orgânica para <> I licípio de João Pessoa, combinado com o artigo 40, 
inciso 111, alínea b, da Constituição Federal. 

PORTARIA N° 1311 DE 27.09.96 
RESOLVE: nomear WALDEMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR para 
exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, símbolo DAI-1, do 
Departamento de Geração de Emprego e Renda, da SETRAPS. 

PORTARIA N° 1313 DE 30.09.96 
RESOLVE: exonerar ANTONIO GONÇALVES NASCIMENTO, 

matricula n° 12.631, do cargo, em comissão, de MOTORISTA símbolo DAI-> 
da PROGEM. 

PORTARIA N° 1314 DE 30.09.96 
RESOLVE, conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licença 

sem vencimentos para tinto de interesse particular, a servidora ROSÂNGELA 
PAULINO QE OLIVEIRA, matricula n° 28.324, PROFESOR NÍVEL MÉDIO, 
MAG. 901.1, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da I^i n° 
2,380/79. 

PORTARIA N° 1316 DE 30.09.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 06 (seis) meses, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, a servidora LELY MARIA 
BOTTO PEREIRA, matrícula n° 15.873, TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, nível 3, classe 301, lotada na SECOM, de acordo com o artigo 136 
da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N" 1317 DE 30.09.96 
RESOLVE: fazer retornar às suas atividades o servidor MANOEL DA 

SILVA BARROS, matrícula n° 24.791, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, nível II, classe 101, lotado na SESAU, que se encontra de licença 
sem vencimentos paia trato de interesse particular, de acordo com o aitigo 138 
da Lei n" 2.380/79. 

PORTARIA N° i r s DF 01.10.96 
RESOLVE: « rar MARIA EMÍLIA COELHO DA S. CORREIA, 

matricula n° 4.939, DHM-TOR, GISÉLIA CORREIA DA SILVA, matrícula n° 
8.047 e ANTONIO ALVES DOS PASSOS NETO, matrícula n° 11.975, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Aníbal Moura, classe B, da 
SEDEC, cm decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIAN° 1326 DE01.10.96 
RESOLVE: exonerar MARIA ELISA DE ALMEIDA NAVARRO, 

matricula n° 23.442, DIRETOR, e CILETE ARAÚJO DOS SANTOS, 
matricula n° 7.992, DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal Antenor 
Navarro, classe B, da SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA N° 1328 DE 01.10.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, os servidores da relação em anexo, 

tendo em vista as opções contidas nos processos. n°s 229.384-6/96/SA; 
229.386-2/96/SA; 229.390-1/96/SA; 229.393-5/96/SA \ 

ANEXO A PORTARIA N° 1328/96 

NOME 

Adanelice M. de F. Varandas 
Itamar Mendonça dos Santos 
Lindiberg Lino dos Santos 
Maria das Dores B. da Costa 

MAT. SECRET. FUNÇÃO 

14.377 
16.219 
15.769 
14 348 

SEAD 
SEDEC 
SESUR 
SETRAPS 

Aux. Administração 
Aux. Serv. Gerais 
Ag. Administrativo 
Merendeira 

PORTARIA N° 1329 DE 01.10.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, os servidores da relação em anexo, 

tendo em vista as opões contidas nos processos n°s 233.352-0/96/SA; 233.345-
7/96/SA; 233.346-5/96/SA e 233.344-9/96/SA. 

ANEXO A PORTARIA N° 1329/96 

NOME 

Iran Lopes Lordão Neto 
Joselicia Targino Pontes 
Juzanira Holanda Linhares 
Paulo Sergio Feitosa 

MAT. SECRET. 

18.559 SEDEC 
14.918 SESAU 
15.769 SEDEC 
14.768 SE3DR 

FUNÇÃO 

Aux. de Administração 
Escriturário 
Prof. Nível Superior 
Aux. de Administração 

PORTARIA N° 1330 DE 01 10.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02(dois) anos, locença 

sem vencimentos para trato de interesse particular a GERALDO LUIZ DA 
SILVA SOUZA, matricula n° 18.652, AGENTE ADMINISTRATIVO A 
lotado na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1331 DE 01.10.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02(dois) anos, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular a LEONIDAS PONTES DE 
MIRANDA, matrícula n" 14.561, ENFERMEIRO A, lotado na SESAU, de 
acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1332 DE 01.10.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a URSULINA ALVES DA SILVA, 

matrícula n° 8.152, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.2, NÍVEL 
4, lotada nn SEDEC, d<- acordo com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica para 
o Município de Joá> - P< ;oa. 
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DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo: 

PROC. N° NOME DIAS 
15.583/96 Elizabete Pacheco da Silva 160 
16.358/96 Tânia Maria Santos Cavalcanti 180 
15.311/96 Terezinha Pereira Fetinlo 150 
13.590/96 Maria Rachel I.iirta Vieira 160 
16.345/96 Joacila Braga Brandão Marques 170 
15.304/96 Maria do Socorro Siqueira Meneses 180 
15.329/96 lvanilda Pinto S Guerra 180 
13.550/96 Carlos roberto de Queiroz 180 
16 402/96 Maria do Socorro Oliveira 110 
16.296/96 Regina Lúcia de almeida F. Serrano 160 
15 201/96 Maria Ivanize Lima dos Santos 180 
16.269/96 Jande Cavalcanti Queiroz 180 
15.531/96 Geraldo Pinto Albuquerque 180, 
15.330/96 Maria-do Socorro Leite de Oliveira 

Maria de l'ourdes Valério 
180 

15.356/96 
Maria-do Socorro Leite de Oliveira 
Maria de l'ourdes Valério 180 

15.108/96 Celia DaIva»Nohiega Cordeiro 180 
15.125/96 Rivanda Banos Garcia 160 
15.410/96 Ana Pereira de Oliveira 180 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial para conversão em tempo 
de serviços: 
12.607'96 Roberto Rodrigues de Souza 6J0 
15 217/96 luez Maria da Silva 360 
14.059/96 Laodicéa Maria de M. Lima 720 

INDEFERI!! os seguintes processos de licença especial: 
16.619/96 Maria Auxiliadora L. C. de Souza 
15.117/96 Jo3o Batista Ferreira 
16 622/96 Antonio QrMs Silva Chaves 
15.651/96 Maria • • F sito Farias _ 
15.669/96 Maria Salctv Ferreira Grilo 

RESOLVE: contratar, na forma dos artigo 46 e 50 da Lei n° 4.602/84: 

PORTARIA N° 
1088/96 
1176/96 
1306/96 
1327/96 
1339/96 
500/96 

NOME 
Maria Martins da Silva 
Ana Lúcia de Silva sousa 
Raimundo Berto Mendes 
Maria das Graças de M. Meira 
Ione Neves de Melo 
Josefa Severina de S da Silva* 
(Republicada por Incorreção)* 

PERÍODO 
16.07.96 a 16.09.96 
12.08.96 a 31.12.96 
19.08.96 a 16.12.96 
09 09.96 a 28.09.% 
18.09.96 a 31.12.96 
30.01.96 a 21.03.96 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

Guarda Municipal 

Notas de Punição 
Nota de Punição n° 054 - IZAIAS FREIRE S. FILHO, matricula n° 24.021-4, 
Vigilante Municipal, fica suspenso por 14 dias. 

Nota de Punição n° 055 - JOSINAIDO ELIAS DE OLIVEIRA, matrícula n° 
23.839-2, Vigilante Municipal, fica suspenso por 30 dias. 

Nota de Punição n°063 - JOÃO MACÁRIO DA SILVA, matricula n° 4.685-9, 
Guarda Municipal Auxiliar, fica suspenso por 04 dias. 

Nota de Punição v" 067 - DAMIÃO BATISTA DE MELO, matricula n° 7.076-
9, Músico, fica suspenso pot 08 dias. 

PBBFBITDÄA MUNICIPAL DE JOÃO PBBSOA 

FRANCISCO XAVIER UONTEIRO QA. FRANCA 

Prer&to 

SEMANÁRIO OFICIAL 

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA NQ 81/96 

0 Superintendente de Transportes 
Públicos de João Pessoa, no uso 
das at, ibiiicões que lhe confere 
a Lei ii2 4601 de 26 de Dezeiübro 
de 1984 e de acordo com o Preces 
so ny 1994/96-STP, de 18 de se -
tenibro de 1996, 

R E S O L V E 

1 - Conceder Licença Prêmio ao funcionário JO
SE INÁCIO BEZERRA XAVIER, Digitador, matricula 128, lotado na DITEC -
Diretoria Técnica desta Superintendência, por um período de 20 ( vin
te) dias. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir des
ta data. 

João Pessoa, 26 de setembro de 1996 

\ 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA N9 82/96 

0 Supei intendente de Transportes 
Públh s de João Pessoa, no uso 
das ati ibui coes que lhe confere 
a Lei n.i 4601 de 26 de Dezembro 
de 1984 e de acordo com o Procès 
so n° 1883/96-STP. de 10 de se -
teiíibro de 1996, 

R E S O L V E 

1 - Conceder Licença Premio a funcionária MA
RIA DE FÁTIMA SOUZA, Agente Administrativo, matricula 205, lotada na 
DITEC Diretoria Técnica desta Superintendência, pelo per iodo de 120 
( cento e vinte ) dias. 

II - Esta pottaria entra em vigor a partir des

ta data. 

João Pessoa, 26 de setembro de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

Orgâo Oficial daYrafattara Municipal «• Joio Haaoa, criado pel* 
1*1 Hantclpal o© «71 <W ti 6m ifMto da litt 



P A G . 0 0 6 / 0 4 J ° Ã 0 PESSOA, 28 DE SETEMBRO Á 04 DE OUTUBRO DE 1996. N 9 508 

; 

PORTARIA N* 161/96 JoÃo PESSOA, 16 DE SETEMBRO DE 1996 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
-

PORTARIA NB 145 -A/96-
0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUN1Ç1 

PAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LESAIS, TENDO 
EM VISTA O QUE DISPÕE O ART, 22, DO DECRETO N* 2,242, DE 10 DE FE

Beacupta servidor e->dá outras VEREIRO DE 1992, 
» , x providências. 

R £ S 0 L V Ei 

DISPENSAR, FRANCISCO DE ASSIS M. CRISPIM, HAT. 
50.087-9. DO CARGO, EM COMISSÃO, DE SUB-COORDENADOR DOMICILIAR . 
CÓDISO DAS-3. 

0 SUPERINTENDENTE BA EMLUR - Autar A PRESENTE PORTARIA ENTRA EM VISOR A PARTIR DEI 
quia ^'gpeoial Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribui - TA DATA. 
ç5ee que lhe são conferidas pelo Deoreto 2.242, de 10 de Feverel 

Dl-SE CONHECIMENTO ro de 1092, combinadas com as disposições do artigo 91 e seguin Dl-SE CONHECIMENTO 
tes, da Lei 2.380, de 26 de Março de 1979, verificada a existên CUMPRA-SE 
cia de vaga, resolve 

RICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 
BEADAPIAR a servidora RUTH COBTEZ • 

DA SILVA, Agente de Limpeza, matrícula 1.991-7, do Quadro de Ser 
vidores da Autarquia, para o Cargo de Técnico de Nível Médio, Oó PORTARIA N 1 162/96 JOÃO PESSOA. 16 DE SETEMBBO DE 1996 

digo ATA-02, Classe A, desse mesmo Quadro, com as prerrogativas' 
e atividades inerentes. ' \ 

EMLUB - AÜTABQÜIA ESPECIAL KÜNICI -
PAL DE LIMPEZA URBANA;, EH 10 DE JUNHO DE 1996. 

Dê-se Conhecimento. 
Cumpra-ae. 

R1J3THDO NAVARRO DE OLIVEIRA 0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQU ESPECIAL MUNICl 
PAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LESAIS, TEN
DO EH VISTA 0 QUE DISPÕE 0 ART. 22, DO DECRETO N 1 2.242, DE 10 
DE FEVEREIRO DE 1992, 

PORTARIA H* 160/96 JOÃO PESSOA, 16 DE SETEMBRO DE 1996 
R E S 0 L V Et 

EXONERAR. LUIZ RICARDO COUTINHO HONORIO, HAT. 
50.933-7, DO CARSO, EM COMISSÃO DE SUB-COORDENADOR DF ATERRO SA
NITÁRIO, CÓDIGO DAS-3. 

A PRESENTE PORTARIA ENTRA EM VIGOT A PARTIR1* 
DESTA DATA. 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNIU 
Dl-SE CONHECIMENTO PAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LESAIS, TENDO Dl-SE CONHECIMENTO 

EN VISTA o auE DISPÕE o ART. 22, DO DECRETO N* 2.242, DE 10 DE FE CUMPRA-SE 
VEREIRO DE 1992. 

RICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 

R E S 0 L V Ei 

DISPENSAR. PÉRICLES NASCIMENTO FERREIRA. MAT, 
529-1, so CARBO EM COMISSÃO, DE CHEFE SETOR DE CONTROLÉ DE ATERRO. 
CÓDIBO DAI-1, FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA ."RANÇA 

A PRESENTE PORTARIA ENTRA EM VISOR A PARTIR DEI Prefeito 

TA DATA, 
i 

DE-SE CONHECIMENTO SEMAN&RK) OFICIAL 
CUMPRA-SE 

RICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 

• 

CTJLÍO Oficial «a fttMtm MmlripsT 4a Joio Haaoa, criado pei* 
Lai feulcipal trt «71 d* ti d* Aaocto «s I H * 



P A G . 0 0 7 / 0 4 J O Ã O - P E S S O A , 2 8 D E S E T E M B R O 
N 9 5 0 8 

A 0 4 D E O U T U B R O D E 1 9 9 6 . - J 

PORTARIA W* 163/95 JOÃO PESSOA» 16 DE SETEMBRO DE 1996 PORTARIA N* 165/96 JOÃO PESSOA, 16 DE SETEMBRO DE 1996 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQliA ESPECIAL PHJNIC1 
PAL DE LliVEZA URSAÍJA-EitUR. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LESAIS, TENDO 
EH VISTA 0 QUE DI(SPQE, 0 ART. 31. DO DECRETO H* 2.212, DE 10 DE FE
VEREIRO DE 1992» ' 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL HUI_ 
CIPAL DE LIMPEZA UliBANA-EflUR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,TEN 
DO EM VISTA, 0 QUE DISPÕE 0 ART. 31, DO DECRETO N* 2.212» DE 10 
DE FEVEREIRO DE 1992. 

R E S O L V E i 
R E S O L V E ! 

DESIGNAR. PÉRICLES NASCIMENTO FERREIRA, «AT. 
529-1, PARA EXERCER, EH COHIS3ÂO, 0 CARGO DE SUB-COORDENADOR D6 
ATERRO SANITÁRIO, SÍMBOLO DAS-3. 

A PRESENTE PORTARIA ENTRA EH VISOR A PARTIR DES 
TA DATA, 

DÊ-SE CONHECIMENTO 
CUMPRA-SE 

NOMEAR, LUIZ RICARDO COUTINHO HONORIO. MAT. 
50.933-7, PARA EXERCER, EM COMISSÃO, O CAR60 DE SUB-COORDENADOR' 
DOMICILIAR, SÍMBOLO DAS-3. 

A PRESENTE PORTARIA ENTRA EM VISOR A PARTIR* 
DESTA DATA, 

DÊ-SE CONHECIMENTO 

CUMPRA-SE 

RICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 
RICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 

PORTARIA N* 161/96 JoÂo PESSOA, 16 DE SETEMBRO DE 1996 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL «UNIU 
PALDE LIMPEZA URBANA-EMLUR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LESAIS, TENDO ' 
EH VISTA, 0 OUE DISPÕE 0 ART. 31, DO DECRETO N* 2.212, DE 10 DE FE 
VEREIRO DE 1992, 

R E S O L V E ! 

DESIGNAR, FRANCISCO DE ASSIS M. CRISPIM. HAT. 
50.087-9, PARA EXERCER. EM COHISSÃo, 0 CARBO DE COORDENADOR DE VAR 
RIÇÃO E COLETA» sírtSOLO DAS*2, 

©elabore com a 

A PRESENTE PORTARIA ENTRA EM VIGOR A PARTIR DES 
TA DATA. 

ttl-SS CONHECIMENTO 
CUMPRA-SE 

Administração Municipal, 

RICARDO NAVArtRO DE OLIVEIRA 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

OE SUA CIDADE. 

jOAO PESSOA 
V i v a e s t a c idade 

_ _ _ _ _ _ - ~ _ _ — — — J 


